
Procedimento Odontologia Eletronorte / Credenciado 
 
Os tratamentos odontológicos serão realizados de acordo com o processo 

descrito abaixo, devido às novas guias estabelecidas pela ANS.  
 

A coloração das guias e os nomes utilizados são meramente para fins de 
exemplificação. 

 
TRATAMENTO SEM PERÍCIA INICIAL E FINAL 
 
1º Passo - Guia emitida pelo Profissional Dentista: 
 
A Clínica e/ou o profissional deverão preencher, após o primeiro atendimento 

ao beneficiário, a Guia de Tratamento Odontológico nos campos 3, 8, 9, 11, 13, 15, 16, 
17, 18, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 39, hachurados de verde 
conforme ilustrado nas imagens abaixo.  

Os campos 48 e 49 deverão ser assinados e carimbados pelo profissional no 
início do tratamento. 

O beneficiário deverá assinar os campos 50 e 40, este último deverá ser 
assinado apenas na alínea em que conste o procedimento CONSULTA INICIAL.  

O verso da guia, qual seja o Anexo Guia Tratamento Odontológico – Situação 
Inicial, não há necessidade de preenchimento neste momento. 

 
Obs: Os campos 32 e 33 devem ser preenchidos de acordo com a Tabela de 

Domínio de odontologia do Manual Tiss que pode ser encontrado pelo link: 
http://www.eln.gov.br/opencms/opencms/aEmpresa/saude/ 

  Clínica / Dentista 

  Eletronorte 

  Beneficiário 

  Perícia / Eletronorte 

 

 
 
 
 
 



2º Passo – Guia Registrada na Eletronorte 
 
Na Eletronorte o gestor deverá registrar o tratamento e preencher o campo 4 

com a data do registro do tratamento na empresa e o campo 2 com o número da 
autorização gerada. 

Caso o tratamento não necessite de Perícia Inicial e Final o campo 38 deverá 
ser preenchido com S – Autorizado ou N - Não autorizado pelo gestor na Eletronorte. 

O campo 51 deverá ser assinado pelo gestor para fins de autorização do 
tratamento. 

No verso, campo 22 e 25, o gestor deverá indicar e assinar que o tratamento 
não possui Perícia Inicial e Final. 

 

 
 
 



  3º Passo - Tratamento Realizado pelo Profissional 
 
No término do tratamento o Profissional deverá preencher o campo 39 com as 

respectivas datas de realização dos procedimentos. No campo 41 deverá ser inserida a 
data do término do tratamento 

O beneficiário deverá assinar no campo 40 em todos os procedimentos que 
foram realmente realizados. 

No verso o beneficiário deverá assinar e datar o campo 24 para comprovação 
do término do tratamento. 

 

 
 

 
 
 
 



4º Passo – Apresentação da Guia para Faturamento 
 
Realizados os passos 1, 2 e 3 o profissional poderá então apresentar as guias 

para faturamento. 
 
 
TRATAMENTO COM PERÍCIA INICIAL E/OU FINAL  
 
1º Passo - Guia emitida pelo Profissional Dentista 
 
A Clínica e/ou o profissional deverão preencher, após o primeiro atendimento 

ao beneficiário, a Guia de Tratamento Odontológico nos campos 3, 8, 9, 11, 13, 15, 16, 
17, 18, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 36, 39.  

Os campos 48 e 49 deverão ser assinados e carimbados pelo profissional no 
início do tratamento. 

O beneficiário deverá assinar os campos 50 e 40, este último deverá ser 
assinado apenas na alínea em que conste o procedimento CONSULTA INICIAL.  

O verso da guia, qual seja o Anexo Guia Tratamento Odontológico – Situação 
Inicial, o profissional deverá assinalar a Situação Inicial bem como os campos 20 e 21. 

 
Obs: Os campos 32 e 33 devem ser preenchidos de acordo com a Tabela de 

Domínio de odontologia do Manual Tiss que pode ser encontrado pelo link: 
http://www.eln.gov.br/opencms/opencms/aEmpresa/saude/ 

 

 
 



 
 
2º Passo – Guia Registrada na Eletronorte 
 
Na Eletronorte o gestor deverá registrar o tratamento e preencher o campo 4 

com a data do registro do tratamento na empresa e o campo 2 com o número da 
autorização gerada. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 



 
3º Passo – Perícia Inicial 
 
O campo 38 deverá ser preenchido com S – Autorizado ou N - Não autorizado 

quando da realização a perícia inicial. 
O campo 51 deverá ser assinado pelo perito para fins de autorização do 

tratamento. 
No verso, campo 22, o gestor deverá carimbar e assinar, indicando que o 

tratamento fora autorizado e caso necessário realize a perícia final. Caso não necessite 
de perícia final o campo 25 deverá ser assinado pelo gestor da Eletronorte. 

 

 
 

 
 
 
 
 



 
4º Passo - Tratamento Realizado pelo Profissional 
 
No caso do tratamento possuir a indicação de Perícia Final o beneficiário 

deverá realizar a perícia pela Eletronorte e estando tudo de acordo com o tratamento 
proposto o perito deverá indicar no campo 22 do verso da guia que o tratamento foi 
realizado, assinar e datar no campo 25.   

O beneficiário deverá assinar no campo 40 em todos os procedimentos que 
foram realmente realizados e no verso o campo 24. 

O Profissional deverá preencher o campo 39 com as respectivas datas de 
realização dos procedimentos. No campo 41 deverá ser inserida a data de término do 
tratamento. 

 

 
 

 
 
 



5º Passo – Apresentação da Guia para Faturamento 
 
Realizados todos os passos o profissional poderá então apresentar as guias 

para faturamento. 
 
 


